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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 

e Julgamento de Goiãnia-Go.-

1 Ji
Presidente da Junta de Conciliação

| P. 3. - j ) i>G í>üJÂNIA 
| PROTOCOLOv..:>ataMagai» a

Entrada -B ..../  3 ..H
Folha. ..16 .? .  N° S . O . y / | ^ /
JUSTIÇA D J TRAB-. Tu ii

í?

Diz, . : kRIWtíO GÜBIãRÃES, b r a s i le ir o ,  ca ado,
Residente e domiciliado à áv. G-132 569 - Nova

0 via do Sindicato da Categoria, onde á sindicalizado sob 
0 nS , pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na '
JCJ) inscrito na^O.A.D,, Seçao de Goiás sob 0 n9 1939 de ordem, com' 
escritório sito a Av. Tocantins n9 768, centro, vem com 0 devido res 
peito e acat.mento a digna presença de l/.Ex§., oferecer ação reclama 
tória contra a firma j > -  Pintu.ru:

Sediada à ,v. nnfa n2 :-20 - i as 
e assim 0 faz pelos fatos e fundamentos seguin -

tes:
Que 0 recite, foi admitido pela Reclda. em 2/abril/l973 

e demitido injustamente emls/janeiro/1974.- e o seu salário »
era de El 2 ,34  (d o is  cru ze iros  e trinta uairo c v o s ) ,  por d o r a .-

Que, o r ■ rte 30 ser despedido injustamc de nao rece
beu as parcelas de FGTS e que 0 assino não se encontra depositado em -  
Banco desta C apital. ,;ue 0 r e c i t e ,  ueclarou-se  optante ao Fu-PG na da
ta de admissão.-

DQ EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da fir
ma reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designa
da, conteste a obrigaçao se quizer e sob p e n a d e  revelia, e, afinal, 
condenada no pagamento das seguintes parcelas:

FG-‘i’ú— oeríodo tra; lhado—............................................OrG 443*00

f

Protesta por todos os meios de provas em direito permi
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e 1 
que desde ja requer e sob pena de confesso, etc.- 

Da a presente o valor de fô 443,00 
N. Termos,
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C E R T I D Ã O
Certifico « doa fé qae í'oi desigoada •' data 
do l~ j T  /  19 às koras. para
realiftjÇS»» da &  a . 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU STIÇ A  DO TRA BALH O

JUNTA DE CONCIL IAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°

Samuel Lopes-Pinturas e Construções 
Av. Bahia, ^O-Campinas
Ne s t aASSUNTO : Reclamação apresentada por

Argemiro Marinho Guimarães

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de
Conciliação e Julgamento, à......... P r a ç a  .....................................................................

, ás 13*05 ( treze 3 cinco )
horas do dia ( primeiro ) do mês de J u l h o - 7^*................................ ,
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.- à referida audiência importará o julgamen
to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare
cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 
outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiânia • 2.... de maio de 19

............ .........................1 /Chefe da;
M od. 3

Sec retaria

p.FRTIOM).
foi etp eil**  *nesta dataGrtlU» —  jHavta Jo R.jtót»

\ \j \_—Postal n.' 
Goi&nla>
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2 maio 7^

- x m o .  S r .

Pelo presente, f ic a  V, Exa. notificado , para os fin s  
previstos no § único do art, 21 da Lei 5*107/66 e 60 do Decreto /  
59*820/66, de que, às 13,05 h s . , do dia 1& de julho de 197^f, será /  
realizada a audiência de instrução e gamento relativa  à reclama
ção constante da copia anexa,

Atenciosamente,

Exmo, Sr,
Superintendente do IN?S, em Golas, 
N e s t a

Chefe de Secretaria,
/ /

Qertiíico que nesta dataJ ^  ^  Regia« 0

- r T Ã s S ^ - - *  APostal».   <- i97Ji—
GoiÍn»a,^2^



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUACÂQ E jULGAÂiÂl 

CAIXA M T A l, 120 
GOIÂNIA - GO.

iMOt0 üeclaiaaçao 
P ro c . : 5oA-/7 -̂ 
A n d . : i c/ 7/ 7^ PODER JUDICIÁRIO

Ju stiça  do T rabalho

t r  uçõe

Registrada N.® H \ \ v \



ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO :

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
J**,:a no prazo de 48 Jiòras, tudo na forma da lei — Artigo, 774 da C. L. T.
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 . a  R E G I Ã O
Junta de Conciliação e Julgamento

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO

PROC. N.° JCJ 5 ° k / 7 k *

Aos 1° dias do mes de ju lb *  do ano de 197^4
nesta cidade de G oiânia , às 13»05horas, na sala de
audiências desta junta, não tendo comparecido o Rcte. Argem iro Marinho Guima
rã es
depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julga
mento da reclamação relativa a FGpS , que apresentou contra
Samuel L o p es-P in tu ra s  e C on struções

Aberta a audiência, propos o Juiz Presidente a solução de dissídio e 
após a votação, íoi proferida a seguinte decisão:

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de G oiân ia
por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos termos do art 841 da C. L. T. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$ iplqõ * 00
Custas pelo Reclamante no importe de Cr$ lj-1,9® -d is p e n s a d a s .
Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado


